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ANEXO III 

CONCORRÊNCIA Nº 04/2024 

Processo Administrativo Nº 108/2024 

 

CONTRATO N° 00/2024 

 

Contratação de empresa especializada para 

execução de obra de implantação do Health to 

Business Center, no SUPERA Parque de Inovação 

e Tecnologia de Ribeirão Preto. 

 

A FUNDAÇÃO INSTITUTO POLO AVANÇADO DA SAÚDE - FIPASE, 

fundação pública de direito privado, com sede na cidade de Ribeirão Preto, e 

Estado de São Paulo, gestora do Supera Parque de Inovação e Tecnologia, sito 

à Av. Dra. Nadir Aguiar, 1805, Jd. Dr. Paulo Gomes Romeo, inscrita no CNPJ n.º 

04.755.519/0001-30. Neste ato representado por seu Diretor Presidente, 

SANDRO SCARPELINI, brasileiro, casado, portador do RG 11.333.931 e CPF 

159.997.568-80, que subscreve daqui para frente denominada CONTRATANTE 

e do outro lado à empresa NOME., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 0000000, com sede na Rua ENDEREÇO, neste ato representada 

por seu sócio administrador senhor NOME, brasileiro, CPF nº 000, RG nº 000 

SSP/SP - SP, residente na Rua ENDEREÇO, doravante denominada 

CONTRATADA, firmam o presente contrato com os seguintes termos: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada para 

execução de obra de implantação do Health to Business Center, no 

SUPERA Parque de Inovação e Tecnologia de Ribeirão Preto, gerido 

pela FIPASE. 

1.2. O prédio contará com no mínimo: 
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1.2.1. espaço de serviços: laboratório multiusuário de biotecnologia, com 

cabine de biossegurança, equipamentos laboratoriais e 

instrumentos; centro de TIC para formação (realização de cursos de 

programação), teste de software e computadores de alto 

desempenho para suporte a P&D; laboratório de prototipagem e 

robótica.  

1.2.2. Espaço corporativo: open lab com bancadas laboratoriais; salas 

privativas; sala de reunião e escritório da FioCruz como plataforma 

de medicina translacioal. 

1.2.3. Espaço de eventos e convivência: auditório, lounges e hall para 

exposições.   

 

2. Das obrigações da CONTRATADA 

2.1. São obrigações da CONTRATADA: 

2.1.1. Prestar os serviços de acordo com as especificações, prazos e 

condições estipuladas no Termo de Referência, no Edital e no 

Contrato. 

2.1.2. Responsabilizar-se por todos os ônus ou encargos de caráter 

trabalhista, social, previdenciário e fiscal que incidirem sobre 

quaisquer contratos que forem, ainda que informalmente, efetivados 

para a prestação do serviço. 

2.1.3. Responsabilizar-se por possíveis demandas ou pendências cíveis, 

tributárias ou criminais decorrentes das relações jurídicas 

estabelecidas para a prestação do serviço, especialmente 

indenizações a terceiros, isentando a FIPASE de qualquer 

responsabilidade, ainda que subsidiária. 

2.1.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
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2.1.5. Atender ao disposto na Lei nº 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais - LGPD). 

2.1.6. Demais obrigações constam descritas de maneira específica no 

Termo de Referência. 

Obedecer às determinações legais ou emanadas por autoridades 

legais ou pelo cliente, em particular de meio ambiente, segurança e 

saúde ocupacional; 

 

3. Das obrigações da CONTRATANTE 

3.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

3.1.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à 

execução dos serviços. 

3.1.2. Demais obrigações constam descritas de maneira específica no 

Termo de Referência. 

 

4. DO PREÇO  

4.1. Para a execução do objeto ora contratado e descrito na cláusula DO 

OBJETO, na forma descrita no edital e todos os seus anexos, a 

CONTRATANTE pagará, à CONTRATADA, a importância total de R$ 

............................ (.......).  

4.2. O(s) valor(es) ofertado(s) é(são) líquido(s), nele(s) incluído(s) todos os 

custos, impostos, taxas, benefícios, e constitui, a qualquer título, a única 

e completa remuneração pela adequada e perfeita execução do objeto 

deste, bem assim, todos os custos necessários à garantia do objeto desta 

contratação, de despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, 

emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários, de 

modo a que nenhuma outra remuneração seja devida à CONTRATADA 

além do valor de sua proposta. 
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5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado mensalmente por medição do serviço 

realizado. 

5.2. As medições serão realizadas a cada período de 30 (trinta) dias, 

contemplando somente os serviços efetivamente executados e 

aprovados pela fiscalização. 

5.3. Para dar início ao processo de medição, a contratada deverá entregar 

relatório de serviços executados (discriminando quantitativos, data de 

conclusão e saldo acumulado de cada item) e relatório fotográfico. 

5.4. A Fiscalização fará, em até 05 (cinco) dias úteis, a verificação dos 

documentos que compõem o processo de medição. 

5.4.1. Estando conforme, será autorizada a emissão das notas fiscais 

relativas ao período medido. 

5.5. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias corridos após a 

apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente discriminada, em 

nome da FIPASE (CNPJ nº 04.755.519/0001-30) e com menção ao 

Convênio FINEP 01.22.0510.00, acompanhada das respectivas 

comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários, 

trabalhistas e fiscais. 

5.6. Para efeito de pagamento, o contratado juntará as correspondentes 

Notas Fiscais ou faturas, em que conste obrigatoriamente o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preço, bem como número de contrato. 

5.7.  Cada pagamento ficará condicionado à apresentação à FIPASE das 

certidões negativas de débito. 

5.8. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 

índice IPC-FIPE de correção monetária. 
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6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

6.1.  O prazo de vigência será de 15 (quinze) meses, contados a partir da data 

determinada na Ordem de Serviços, a qual só poderá ser emitida após a 

publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, na forma 

do artigo 105 da Lei nº 14.133/21. 

6.2. O prazo de execução da obra é de 12 (doze) meses, na forma descrita 

no cronograma físico/financeiro disposto no edital. 

  

7. DO REAJUSTAMENTO  

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da 

contratada, o valor do saldo remanescente do objeto contratado poderá 

sofrer reajuste após o período completo de 12 (doze) meses, a contar da 

data do orçamento estimado. 

7.3. Para fins de aplicação de reajuste contratual, adotar-se-á o Índice 

Nacional de Custo da Construção – INCC, adotando-se a seguinte 

fórmula paramétrica: 

Pr = P + (P x V) 

Onde: 

Pr = preço do saldo remanescente reajustado. 

P = preço atual do saldo remanescente (antes do reajuste). 

V = variação percentual do índice, nos termos ora estabelecidos, de modo que 

(P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

 

7.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor 
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7.3.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do valor do contrato, por 

meio de termo aditivo. 

7.4. O reajuste deverá ser necessariamente requerido ao órgão gestor do 

contrato, não sendo concedido de ofício, e não retroagirá no tempo se 

requerido mais de um mês do seu aniversário, devendo nele constar 

obrigatoriamente a indicação precisa do índice dos 12 (doze) meses 

referentes ao período aquisitivo pleiteado; memória de cálculo e indicação 

precisa do valor final pretendido, para posterior análise. 

7.5. O período aquisitivo refere-se a contagem dos 12 (doze) meses 

subsequentes, contados a partir do mês de apresentação da proposta. 

Assim o segundo período aquisitivo começa a contar a partir do 13º mês 

de apresentação da proposta e finda no 24º mês e assim sucessivamente. 

7.6. O cálculo do índice de reajuste terá sempre como referência o período 

aquisitivo imediatamente anterior, não sendo calculado tendo como base 

os 12 (doze) últimos meses anteriores ao pedido. 

7.7. Ainda que tenha completado o prazo de novo período aquisitivo, a 

empresa somente poderá requerer o reajuste após 12 meses do último 

requerimento deferido. 

 

8. DA GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. Pela CONTRATANTE fica designado como Gestor do Contrato o (a) 

Senhor(a) NOME ocupante das funções de CARGO. 

 

9. Direito de Fiscalização 

9.1. A FIPASE exercerá ampla fiscalização do objeto contratado, o que em 

nenhuma hipótese eximirá a CONTRATADA das responsabilidades 

fixadas pelo Código Civil. 
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9.2. A fiscalização da CONTRATANTE transmitirá por escrito às instruções, 

ordens e reclamações, competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas 

que surgirem no decorrer da vigência contratual. 

 

10.  DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

10.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato; 

10.2. Determinar quando cabível, as modificações consideradas necessárias 

à perfeita execução do contrato e a tutelar o interesse público; 

10.3. Intervir no fornecimento do objeto licitado nos casos previstos em lei e 

na forma deste contrato visando proteger o interesse público; 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem 

solicitados pela Contratada; 

 

11. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

11.1. A empresa vencedora obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões 

que a CONTRATANTE realizar, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial do contrato. 

11.2. Assumir integral responsabilidade pelo fornecimento do objeto 

contratual que vir a efetuar, estando sempre de acordo com o estabelecido 

nas normas deste edital e demais documentos técnicos fornecidos. 

11.3. Deverá proceder às correções que se tornarem necessárias à perfeita 

realização do objeto contratado, executando-o em perfeitas condições e de 

acordo com a fiscalização da CONTRATANTE; 

11.4. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços, nos termos da 

legislação vigente; 

11.5. Responder por danos e prejuízos sofridos pela Contratante ou por 

terceiros, especialmente os decorrentes do mau uso dos bens e 

equipamentos sob seu controle, ficando a Contratante autorizada a efetuar 

descontos dos valores referentes às perdas eventualmente havidas, quando 

dos pagamentos a serem efetuados à Contratada; 
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11.6. Designar, por escrito, no ato do recebimento da autorização de início 

dos serviços, preposto que tenha poderes para resolução de possíveis 

ocorrências durante a execução do contrato  

11.7. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.8. Considerar que as ações de fiscalização da Fundação não exoneram a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 

11.9. Serão de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas 

necessárias ao fornecimento do objeto do presente instrumento. 

11.10. Respeitar as obrigações de confidencialidade previstas neste 

contrato; 

11.11. Obedecer a Lei Geral de Proteção de Dados, bem como as 

determinações de proteção de dados pessoais previstas neste contrato.  

 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 

quais sejam:  

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 
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12.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica 

ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

12.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, 

a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 

ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

12.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013. 

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

12.2.2. Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021;   
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12.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º do art. 156 da Lei 14.133/2021, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, em 

hipótese alguma, afasta a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 
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12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 

da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 

a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 

ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

13. CLAUSULA DÉCIMA - TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% 

do contrato, desde que previamente aprovado pela contratante. 

13.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do 

objeto da contratação e dos itens exigidos em qualificação técnica, 

conforme Item 8.2. do Termo de Referência. 

 

14. CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA – Rescisão  

14.1. A rescisão do presente poderá ser: 
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14.1.1. Determinado por ato unilateral e escrito da Administração, 

nos casos enumerados nos artigos 137 e seguintes da Lei Nº 

14.133/2021; 

14.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo 

no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração; 

14.2. A inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela 

Administração, com as consequências previstas neste contrato;  

14.3. A rescisão do presente de acarretará na aplicação do disposto nos 

artigos 139 e seguintes da lei Nº 14.133/2021. 

14.4. Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério da 

CONTRATANTE, a rescisão importará em: 

14.4.1. aplicação da pena de suspensão do direito de licitar com a 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

14.4.2. declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem 

justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta 

grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo da CONTRATANTE. A 

pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, 

assegurado a defesa ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade 

da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO DECRETO ANTICORRUPÇÃO 

15.1. Nos termos do artigo 1º do Decreto nº 235/17, para a execução 

deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 

a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 
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direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele 

não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CONFIDENCIALIDADE 

16.1. A CONTRATADA, por seus sócios, representantes legais e 

prepostos, compromete-se a não divulgar, sob qualquer forma, e a não 

utilizar, em benefício próprio ou de empresas das quais participe direta 

ou indiretamente, as informações e os dados cadastrais constantes dos 

Projetos da FIPASE - Fundação Instituto Polo Avançado da Saúde de 

Ribeirão Preto e, especialmente, aqueles relacionados às atividades da 

SUPERA – Incubadora de Empresas de Base Tecnológica, guardando 

sobre eles o mais absoluto sigilo por tempo indeterminado. 

16.2. Ficam expressamente cientes os sócios, representantes legais e 

propostos da CONTRATADA de que, pelo descumprimento do 

compromisso de confidencialidade estabelecido nesta cláusula, ficarão 

sujeitos às sanções penais, bem como responderão solidariamente com 

empresa da qual faça parte ou que venha a se beneficiar de informações 

resguardadas pelo sigilo por indenização e reparação de perdas e danos, 

além de incidir nas demais restrições aplicáveis por legislação específica. 

16.3. Fica a contratada responsável pelo descumprimento da obrigação 

de confidencialidade que seus empregados eventualmente 

descumprirem no âmbito deste contrato, ficando igualmente sujeit à multa 

prevista no item 15.4. 

16.4. Fica estabelecida multa no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais) no caso da contratada desrespeitar esta cláusula de 

confidencialidade. 

 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA OBEDIÊNCIA À LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS 

http://www.superaparque.com.br/
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17.1. A CONTRATADA se obriga a sempre atuar no presente Contrato 

em conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados 

relativos a uma pessoa física (“Titular”) identificada ou identificável 

(“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 

13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”), além das demais 

normas e políticas de proteção de dados da CONTRATANTE. 

17.2. Fica estabelecido que nesta relação a CONTRATANTE é 

controladora de dados pessoais e a CONTRATADA, operadora, 

conforme estabelecido na Lei nº 13.709/18. Sendo assim, o 

CONTRATADO deverá sempre agir em consonância com as 

determinações da CONTRATANTE, quanto à finalidade, adequação e 

necessidade do tratamento de dados pessoais dos clientes da 

controladora.  

17.3. A CONTRATADA se compromete a não realizar nenhum 

tratamento de dados pessoais (art. 5º, X, Lei 13.709/18) da 

CONTRATANTE e de qualquer pessoa a ela relacionada, em 

discordância com a finalidade informada ao titular e as diretrizes 

fornecidas pelos sócios da empresa ou a equipe jurídica.  

17.4. A CONTRATADA se compromete a excluir toda a base de dados 

pertencentes à CONTRATANTE e seus clientes imediatamente após o 

fim da relação entre as partes. Além disso, a não utilizar os dados 

pessoais em nome da CONTRATANTE ou de terceiros.  

17.5. Em caso de descumprimento de algum item desta cláusula, ao 

CONTRATADO será aplicada multa não compensatória no valor de 

R$500.000,00 (quinhentos mil reais), sem prejuízo de apuração de 

perdas e danos. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

http://www.superaparque.com.br/
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18.1. Aplica-se ao presente contrato a presente legislação: Lei nº 

14.133/2021 e alterações; Código de Defesa do Consumidor; Código 

Civil; Código Penal; Código Processo Civil; Código Processo Penal; 

Legislação trabalhista e previdenciária; Estatuto da Criança e do 

adolescente; e demais normas aplicáveis. 

 

19.  CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1. Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro 

da Comarca de Ribeirão Preto, com renúncia expressa a qualquer outro. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

 

 

Ribeirão Preto, xx de xxxxx de 2024 

 

 

Prof. Dr. Sandro Scarpelini 
Diretor Presidente da FIPASE 

 
 
 

 
EMPRESA 

Administrador 
CPF  

 

 

Testemunhas: 

 

________________________   ________________________ 

Nome:       Nome:  

RG:        RG: 
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